
OITAVA  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94  

NIRE 32202521121 
 
 

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 22.02.1972, 
portador da Carteira de Identidade nº M-6.302.573, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº 892.594.916-49, residente e domiciliado à Rua 
Cônego Trindade, nº 200 – Bairro Jardim Leblon, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais 
CEP 31540-000, único componente da Sociedade Empresária Limitada denominada “ FATOR X 
TECNOLOGIA DIGITAL LTDA”, com nome de fantasia “ BIGU AZUL ECOMMERCE “;  com sede na 
Av. Seiscentos, s/nº - Sala 106 - Quadra 10 – Módulo 01A – Galpão Azul – Bairro Tims – Serra, 
Estado do Espírito Santo - CEP 29161-399, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
31.216.370/0001-94 e Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Espírito 
Santo JUCEES sob o nº 32202521121 em sessão de 14.08.2018 de comum acordo e na forma de 
direito, RESOLVEM alterar o Contrato Social conforme cláusula e condições seguintes: 
 
 

A) Neste ato o endereço sede da Matriz altera para Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 
005, Lote M01, Terminal Intermodal da Serra CEP: 29161384 –Serra – Espírito Santo. 

 
B) Em decorrência das modificações inseridas através do presente instrumento, 

CONSOLIDA-SE o Contrato Social regendo-se pelo disposto na Lei 10.406 de 10.07.2002 
e passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94  

NIRE 32202521121 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “FATOR X TECNOLOGIA 

DIGITAL LTDA”, com nome de fantasia “ BIGU AZUL ECOMMERCE’’; 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicílio fiscal à Avenida Cem, S/N Sala B25 
Quadra 005, Lote M01, Terminal Intermodal da Serra CEP: 29161384 - Serra - Espírito Santo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem o seguinte objeto social: comércio varejista de: 
brinquedos e artigos recreativos; equipamentos de telefonia e comunicação; móveis; artigos de 
colchoaria; artigos de iluminação; peças e acessórios para aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; eletro eletrônicos; antenas; outros artigos de uso pessoal e doméstico como: 
tapeçaria, cortinas, persiana, artigos para habitação, de vidro, cristal, porcelana, borracha, 
plásticos, metal, madeira, vime, bambu e  outros similares, tais como: panelas, louças, garrafas 
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, papel de parede, sistemas de 
segurança residencial; equipamentos e suprimentos de informática tais como: computadores e 
periféricos, impressoras, drives, mouses, monitores de vídeo, suprimentos de informática 
discos e disquetes ópticos, cd-rom, cartuchos com toner para impressora; programas de 
computador não customizáveis, partes e peças para equipamentos de informática; fogões, 
geladeiras,    máquinas    de   costura, molduras e quadros, televisores, entre outros e a 
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fabricação de equipamentos de informática, exceto a montagem dos equipamentos de 
informática e a locação de equipamentos de informática; computadores, servidores, softwares, 
nobreaks e impressoras, comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar, comércio 
atacadista de calçados, comércio atacadista de  equipamentos de informática, comércio 
atacadista de máquinas e aparelhos e equipamentos de uso agropecuário, comércio varejista 
de ferragens e ferramentas e o comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer 

ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade possui filial 01 na Avenida Seiscentos, s/nº sala 103 – Quadra 
10 Módulo 01 A Galpão Azul, Bairro Tims, Serra, Estado do Espírito Santo CEP: 29161-399 com 
objeto social: Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; de moveis e artigos de 
colchoria, de artigo do vestuário e acessórios, exceto profissional  e de segurança de 
suprimentos para informática de equipamentos de uso pessoal e domestico de material elétrico 
e de aparelhos de uso pessoal e doméstico. 
  
Filial 02 - no endereço Rua Doutor Álvaro Camargos nº 1970 Bairro São João Batista Belo 
Horizonte, Minas Gerais CEP: 31.515.252 e objeto social comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, fabricação de equipamentos de informática, 
exceto a montagem dos equipamentos de informática, fabricação de componentes eletrônicos, 
fabricação de periféricos para equipamentos de informática, comercio atacadista de 
equipamentos de informática, comercio atacadista de suprimentos de informática. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 14.08.2018 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 800.000,00(oitocentos mil reais), divididos em 

800.000(oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

integralizadas em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte 

forma:  

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA, com 800.000(oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 800.000,00(oitocentos mil reais); 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social; 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LEONARDO MARQUES 

TEIXEIRA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial 

ou extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o 

uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em 

negócios estanhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar 
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quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos 

em estabelecimentos bancários; 

§ 1º - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 

desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 10.406/2002; 

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 

ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 

imposto de renda; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a 

todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, 

sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 

proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do art. 1.065 do Código Civil; 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Retirando-se, falecendo ou interditado, qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente; 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios(s) remanescente(s) na 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial da data 

do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. Em nenhuma espécie a sociedade poderá continuar com apenas um 

sócio por mais de 180(cento e oitenta) dias; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas, da Lei, de que não 

estão impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Serra/ES, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se 

a cumprir o presente ato constitutivo, e assina digitalmente o presente instrumento para 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES. 

Serra (ES), 22 de fevereiro 2023 

-------------------------------------------------------       
LEONARDO MARQUES TEIXEIRA                                                                                                     
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89259491649
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LEONARDO MARQUES TEIXEIRA
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SECRETÁRIO-GERAL 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

GERALDO ELITON ORNELAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, Empresário, natural da 
cidade de Valentim Gentil/SP, data de nascimento 05/08/1980, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH): n° 00983684610, expedida por dnt/SP em 
04/10/2016 e CPF: n° 217.106.758-61, residente e domiciliada na cidade de Valentim 
Gentil/SP, na RUA FRANCISCO BRAZ DO AMARAL, n° 340, JARDIM MONTE 
BELO, VALENTIM GENTIL/SP, CEP: 15520-000. 

FLÁVIO HENRIQUE ORNELAS CONDE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, 
natural da cidade Valentim Gentil/SP, data de nascimento 29/04/1974, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 02385668584, expedida por dnt/SP em 
22/05/2017 e CPF: n° 169.799.458-07, residente e domiciliado na cidade de Valentim 
Gentil, na RUA CIDADÃO JOÃO NOVAES, n° 848, CENTRO, CEP: 15520-000. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei 
n°10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CEM POR CENTO GAMES LTDA. 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na RODOVIA Governador Mário Covas, n° 
SN, KM 279; SALA 87, TIMS, Serra - ES, CEP: 29161382. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: COMERCIO VAREJISTA (EXCLUSIVO 
DE VENDAS NÃO PRESENCIAIS) DE: BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; MÓVEIS; ARTIGOS D 
COLCHOARIA; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS; 
ANTENAS; OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMO: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2018 14:50 SOB Nº 32202521121.
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TAPEÇARIA, CORTINAS, PERSIANA, ARTIGOS PARA HABITAÇÃO, DE VIDRO, 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICOS, METAL, MADEIRA, VIME, 
BAMBU E OUTROS SIMILARES, TAIS COMO PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS 
TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, 
PAPEL DE PAREDE, SISTEMAS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL E OUTROS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA TAIS COMO: COMPUTADORES E PERIFÉRICOS, 
IMPRESSORAS, DRIVES, MOUSES, MONITORES DE VIDEO, ETC, 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DISCOS E DISQUETES OPTICOS, CD-ROM, 
CARTUCHOS COM TONER PARA IMPRESSORAS, ETC; PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, PARTES E PEÇAS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; FOGÕES, GELADEIRAS, MAQUINAS DE 
COSTURA, MOLDURAS E QUADROS, TELEVISORES ENTRE OUTROS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
CNAE N° 4752-1/00 — Comércio varejista Especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; 
CNAE N° 4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
CNAE N° 4754-7/02 — Comércio varejista de Artigos de Colchoaria; 
CNAE n° 4754-7/03 — Comercio varejista de Artigos de Iluminação; 
CNAE N° 4757-1/00 — Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
CNAE N° 4759-8/01 — Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas; 
CNAE N° 4759-8/99 — Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; 
CNAE N° 4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos 
suprimentos de informática; 
CNAE N° 4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 31/07/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA VI- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 1.000,00 (hum mil reais), divididos em 1.000 (hum mil 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios 

          

  

Qtd Quotas 

       

  

Valor Em R$ % 

    

GERALDO ELITON ORNELAS 

     

      

 

500 

  

500,00 	50,00 

  

FLÁVIO HENRIQUE ORNELAS CONDE 

    

     

500 

  

500,00 	50,00 

   

TOTAL 

        

   

1000 

     

    

1.000,00 100,00 

 

      

       

            

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todo' 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por, GERALDO ELITON ORNELAS e FLÁVIO HENRIQUE ORNELAS CONDE que assinarão isoladamente, com os 
poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesé 
da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todU 
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei 
no 10.406/2002. 
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CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS 
LUCROS E PERDAS. 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 
Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, 
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do 
Código Civil. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração 
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma 
hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar no 123/2006. 

CAPÍTULO XV-FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

Vitória - ES, 31 de julho de 2018. 

FLÁVIO HENRIQUE ORNELÀS CONDE 
Sócio/Administrador 

g1.19 UYAUW 
'-áã.OW31  

C/ 

C.— 

Leon rdod • Escrevente 

c.) .zr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2018 14:50 SOB Nº 32202521121.
PROTOCOLO: 182191397 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803327752. NIRE: 32202521121.
CEM POR CENTO GAMES LTDA

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 14/08/2018
        www.simplifica.es.gov.br



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 31.216.370/0001-94

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 5.430.038,76R$ 4.756.469,73

 ATIVO CIRCULANTE R$ 5.430.038,76R$ 4.756.469,73

  DISPONÍVEL R$ 684.882,47R$ 1.940.546,73

   CAIXA R$ 367,46R$ 11.348,10

    CAIXA GERAL R$ 367,46R$ 11.348,10

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 10,00R$ 10,00

    BANCO DO BRASIL R$ 0,00R$ 0,00

    ITAU R$ 10,00R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 684.505,01R$ 1.929.188,63

    BANCO ITAU S/A R$ 684.505,01R$ 1.929.188,63

  CLIENTES R$ 3.699.437,96R$ 2.220.736,85

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.699.437,96R$ 2.220.736,85

    CLIENTES DIVERSOS R$ 3.699.437,96R$ 2.220.736,85

  OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

R$ 0,00R$ 0,00

    COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

    PIS RETIDO A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 1.045.718,33R$ 595.186,15

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 1.045.718,33R$ 595.186,15

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 1.045.718,33R$ 595.186,15

PASSIVO R$ 5.430.038,76R$ 4.756.469,73

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.437.737,34R$ 1.262.418,94

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 4.179,06R$ 127.608,26

   EMPRÉSTIMOS R$ 4.179,06R$ 127.608,26

    DEVEDORES DIVERSOS R$ 0,00R$ 127.608,26

    Conta Corrente Banco Itau R$ 4.179,06R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 639.760,78R$ 914.055,32

   FORNECEDORES R$ 639.760,78R$ 914.055,32

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 639.760,78R$ 914.055,32
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 31.216.370/0001-94

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 792.038,57R$ 220.755,36

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 792.038,57R$ 220.755,36

    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ 247.082,90R$ 52.381,35

    PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
S/ LUCRO

R$ 156.747,74R$ 32.129,80

    PIS A RECOLHER R$ 62.000,92R$ 19.017,53

    COFINS A RECOLHER R$ 286.168,44R$ 87.773,10

    ICMS a Recolher Regime Especial E-
Commerce

R$ 38.729,64R$ 28.457,57

    Estabilizacao Fiscal R$ 1.308,93R$ 996,01

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1.758,93R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 1.196,86R$ 0,00

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 1.196,86R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 562,07R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 458,45R$ 0,00

    FGTS A RECOLHER R$ 103,62R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 213.594,42R$ 225.590,11

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 213.594,42R$ 225.590,11

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 213.594,42R$ 225.590,11

    PARCELAMENTOS FEDERAIS R$ 213.594,42R$ 225.590,11

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.778.707,00R$ 3.268.460,68

  CAPITAL SOCIAL R$ 800.000,00R$ 800.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 800.000,00R$ 800.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 800.000,00R$ 800.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.978.707,00R$ 2.468.460,68

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.978.707,00R$ 2.468.460,68

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.490.712,25R$ 2.468.460,68

    RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    LUCRO DO PERIODO R$ (512.005,25)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 31.216.370/0001-94

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 17.834.450,78R$ (0,00)

          VENDA DE MERCADORIAS R$ 17.834.450,78R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES R$ (2.300.070,72)R$ (0,00)

          (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS R$ (1.646.429,20)R$ (0,00)

          (-) (-) COFINS R$ (374.576,75)R$ (0,00)

          (-) (-) PIS R$ (81.156,10)R$ (0,00)

          (-) (-)ESTABILIZACAO FISCAL R$ (6.692,56)R$ (0,00)

          (-) (-)ICMS COMPETE ERCOMMES R$ (191.216,11)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 15.534.380,06R$ (0,00)

      (-) CMV R$ (14.424.136,87)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (14.424.136,87)R$ (0,00)

   LUCRO BRUTO R$ 1.110.243,19R$ (0,00)

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (142.303,61)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (64.505,08)R$ (0,00)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (1.295,25)R$ (0,00)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (8.222,09)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (54.987,74)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (77.798,53)R$ (0,00)

          (-) INSS R$ (360,06)R$ (0,00)

          (-) FGTS R$ (103,62)R$ (0,00)

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (62.400,00)R$ (0,00)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (12.180,63)R$ (0,00)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (2.754,22)R$ (0,00)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.386,00R$ (0,00)

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 1.386,00R$ 0,00

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 969.325,58R$ (0,00)

 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ 969.325,58R$ (0,00)

      (-) PROVISÕES PARA IR E CSLL R$ (459.079,26)R$ (0,00)

         (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE
RENDA/CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (459.079,26)R$ (0,00)

          (-) PROVISAÕ PARA IMPOSTO DE
RENDA R$ (275.734,18)R$ (0,00)

          (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE
RENDA R$ (275.734,18)R$ (0,00)

          (-) PROVISÃP PARA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL S/ LUCRO R$ (183.345,08)R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 31.216.370/0001-94

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL S/ LUCRO R$ (183.345,08)R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 510.246,32R$ (0,00)
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FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
 

 

CNPJ: 31.216.370/0001-94 
 
 

 

ÍNDICES ECONÔMICOS – FINANCEIROS EM 31.12.2021 

 

 
I – INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

 

 ATIVO CIRCULANTE                   5.430.038,76 

 ----------------------------------     =       ------------------   =  3,78 

 PASSIVO CIRCULANTE               1.437.737,34 

 

 

II – INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO          

 --------------------------------------------------------------------------------     =   

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO              

 

      5.430.038,76 + NHIL                       5.430.038,76                     

------------------------------------   =          -------------------    =     3,29 

   1.437.737,34 + 213.594,42                  1.651.331,76 

 

 

 

III – SOLVÊNCIA GERAL 

 

                                        ATIVO TOTAL 

            ------------------------------------------------------------------------------ 

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO              

 

SG =               5.430.038,76                            5.430.038,76 

           ------------------------------------   =         -----------------   =  3,29 

        1.437.737,34 + 213.594,42                  1.651.331,76 

 

 

 

 

 

----------------------------------------------- 

RENAN MIRANDA MONTEIRO 

CONTADOR 

CPF: 013.043.146-00 

CRC/MG: 091886 

 

 

RENAN MIRANDA 
MONTEIRO:013043
14600

Assinado de forma digital por 
RENAN MIRANDA 
MONTEIRO:01304314600 
Dados: 2023.05.23 13:44:39 
-03'00'



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 31.216.370/0001-94

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

NIRE

CNPJ 31.216.370/0001-94

Número de Ordem 6

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Município SERRA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/08/2018

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2986

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Número de ordem 6

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2986

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
 

 

CNPJ: 31.216.370/0001-94 
 
 

 

ÍNDICES ECONÔMICOS  FINANCEIROS EM 31.12.2023 
 
 
I  INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
 
 ATIVO CIRCULANTE                   4.485.572,93 
 ----------------------------------     =       ------------------   =  5,02 
 PASSIVO CIRCULANTE                893.731,36 
 
 
II  INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 
 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO          
 --------------------------------------------------------------------------------     =   
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO              
 
4.485.572,93 + 1.236.321,20                   5.721.894,13                    
------------------------------------   =          -------------------    =     3,42 
   893.731,36 + 776.890,73                      1.670.622,09 
 
 
 
III  SOLVÊNCIA GERAL 
 
                                        ATIVO TOTAL 
            ------------------------------------------------------------------------------ 
      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO              
 
SG =               5.721.638,86                            5.721.638,86 
           ------------------------------------   =         -----------------   =  3,42 
         893.731,36 + 776.890,73                     1.670.622,09 

 
 
 
 
 

----------------------------------------------- 
RENAN MIRANDA MONTEIRO 

CONTADOR 
CPF: 013.043.146-00 

CRC/MG: 091886 
 

 



















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
CNPJ: 31.216.370/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:32 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2025.
Código de controle da certidão: 56BF.673C.9A98.06AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.216.370/0003-56
Certidão nº: 69379429/2024
Expedição: 10/10/2024, às 11:30:00
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.216.370/0003-56, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 31.216.370/0001-94
NOME EMPRESARIAL: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$800.000,00 (Oitocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO MARQUES TEIXEIRA
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 22/05/2020 às 09:59 (data e hora de Brasília).



INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

31515-252

1970

SAO JOAO BATISTA BELO HORIZONTE MG

VENDA NOVA

1.397.307/001-5 01/11/2024

738

14/06/2022

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

BIGU AZUL ECOMMERCE

PORTE DA EMPRESA

DEMAIS

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

892.594.916-49 LEONARDO MARQUES TEIXEIRA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

31.216.370/0003-56

RUA DOUTOR ALVARO CAMARGOS

4651-6/02-00 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4651-6/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
2610-8/00-00 FABRICACAO DE COMPONENTES ELETRONICOS
2621-3/00-01 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, EXCETO A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
2622-1/00-00 FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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SINTEGRA/ICMS 



Consulta Pública ao Cadastro 



Estado do Espírito Santo

Cadastro atualizado até: 03/10/2022

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 CNPJ:  31.216.370/0001-94 Inscrição Estadual:  083.501.86-0

 Razão Social :  FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

ENDEREÇO

 Logradouro:  AVENIDA SEISCENTOS

 Número:  S N  Complemento:  SALA 106 QUADRA10
MODULO 01 A GALPAOAZUL

 Bairro:  TERMINAL INTERMODAL DA SERRA

 Município:  SERRA  UF:  ES

 CEP:  29161399  Telefone:  (0031) 32130924

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: 

COM VAREJ ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.	


COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA	


COM ATACAD MAQUINAS,APARELHOS/EQUIP USO
AGROPECUARIO,PARTES E PECAS	


COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS.	


COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR	


COM ATACADDE ARTIGOS VESTUARIO E ACESSORIOS EXCETO
PROFIS E DE SEGURAN	


COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE
USO PESSOAL E DOMESTI	


COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE
USO PESSOAL E DOMESTI	


COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA	


COM ATACADDE OUTROS EQUIP E ARTIGO DE USO PESSOAL E
DOMEST NAO ESP ANT	



Data de Inicio de Atividade:  14/08/2018

Situação Cadastral Vigente:  HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:  14/08/2018

Regime de Apuração:  ORDINÁRIO



A Inscrição Estadual (IE) com situação cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa está APTA a
realizar operações como contribuinte do ICMS. 


Já a IE com situação cadastral NÃO HABILITADA indica que a empresa NÃO está APTA a realizar
operações como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas atividades pelo menos um CNAE cuja
inscrição estadual seja obrigatória. Caso a empresa não pertença a um CNAE cuja inscrição seja obrigatória
e o CNPJ esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal do Brasil – http://www.receita.fazenda.gov.br), a
empresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como CONSUMIDOR FINAL. Neste
caso, o número da Inscrição Estadual NÃO deverá constar em documentos que acobertem operações
tributáveis pelo ICMS.



30/10/2020 https://www.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/12658122/co_protocolo/ESP2055912328/
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome da Empresa: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
CNPJ: 31.216.370/0001-94
Atividade Principal(CNAE): 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de
uso pessoal e doméstico, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4751-2/01
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4672-9/00 -
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente, 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, 4754-7/02
- Comércio varejista de artigos de colchoaria, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4651-6/02 -
Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente,
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4754-7/03 -
Comércio varejista de artigos de iluminação, 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e
acessórios, exceto profissionais e de segurança
Endereço: AVENIDA SEISCENTOS, S/N, , TERMINAL INTERMODAL DA SERRA
Município: Município de Serra
CEP: 29161399
Local e data: Município de Serra, quinta, 29 de outubro de 2020

OBSERVAÇÕES

Número 4681005

Secretaria Municipal da Fazenda
 

ESTADO DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA



30/10/2020 https://www.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/12658122/co_protocolo/ESP2055912328/
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Este documento foi emitido em  quinta, 29 de outubro de 2020.
Se impresso, verificar sua autenticidade no portal www.simplifica.es.gov.br com o código
5PUSXJEQ.

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL SIMPLIFICA ES.

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial.
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Tech Corp - Tecnologia Corporativa Ltda. 
Rua Gararu, 319 – Sagrada Família – Belo Horizonte – MG – CEP 31.035-390. 

CNPJ 10.226.773/0001-44  Inscr. Estadual 001.082471.00.37 
Telefone (Pabx): 55.31(31)3524-8001 / 0800 606 8001   

 www.tcorp.ind.br 

 
 

CARTA DE SOLIDARIEDADE DISTRIBUIDOR/FABRICANTE 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa Tech Corp Industria de Tecnologia Corporativa Ltda, situada 
a Rua Gararu 319, Bairro Sagrada Família, Belo Horizonte MG, CEP: 31.035-
390, inscrita no CNPJ sob o nº 10.226.773/0001-44, DECLARA que empresa 
FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, CNPJ nº 31.216.370/0001-94 com 
sede na ROD GOVERNADOR MARIO COVAS KM 279 SALA 87 SERRA-ES 
é sua representante oficial e detém poderes de negociação em nome deste 
fabricante.  

 
Declara, ainda, que os produtos serão adquiridos com garantia de 

fábrica, on-site por 60 meses e com o telefone disponível para as chamadas 
do suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana. 
 
 

 
 
 
 



 

X Test Testing Labs   www.xtestlabs.com   CNPJ: 05.222.402/0001-54 
Rua: Catãp, 128 CJ 131- Vila Romana – São Paulo – SP CEP: 05049-000 

Tel: 3801-2696 Fax: 3801-2615 

1

C E R T I F I C A D O 

                                                                               

Declaramos para os devidos fins que o Microcomputador TCORP – ORION SERIES, produzido pela empresa TECH  

CORP INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA - EPP, possui certificação de compatibilidade de Hardware com sistema  

operacional LINUX nas distribuições: MANDRIVA, SUSE LINUX, SLACKWARE, RED HAT, NOVELL LINUX DESKTOP, FENIX E   

UBUNTU. 

Tais informações podem ser comprovadas através do Site: 

http://www.xtestlabs.com/lct/lhc.asp  

 
____________________________ 

Luiz Carlos Chang 
Diretor  

XTest Testing Labs 



 

 
 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
Atestamos para os devidos fins, que a Empresa FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, CNPJ nº 
31.216.370/0001-94 com sede na ROD GOVERNADOR MARIO COVAS KM 279 SALA 87 SERRA-ES, 
efetuou o fornecimento dos produtos abaixo descriminados: 

 
 

8 unidades - Notebook TCORP Antares Séries  
 

22 unidades – Servidor Tcorp Intrepid Series 
 
135 unidades - Desktop TCORP Orion Séries  
 

 
 
Atestamos a qualidade dos produtos fornecidos durante o prazo de garantia e o cumprimento quanto ao prazo de 
entrega. 

 
Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 
e comercialmente até a presente data. 

 
 
 

Belo Horizonte/MG, 21 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

 
Creative Informática Ltda 

Euromar São José 
Representante Legal 

RG: M4-015.544 - SSP/M 
 
 
 
 
 
 
 

CREATIVE INFORMATICA LTDA 
TEL/ FAX (31) 3222-5656 





 

Tech Corp - Tecnologia Corporativa Ltda. 
Rua Gararu, 319 – Sagrada Família – Belo Horizonte – MG – CEP 31.035-390. 

CNPJ 10.226.773/0001-44  Inscr. Estadual 001.082471.00.37 
Telefone (Pabx): 55.31(31)3524-8001 / 0800 606 8001   

 www.tcorp.ind.br 

 
DECLARAÇÃO DMI2.0/DMTF 

 
 
 
 
 
 

A empresa Tech Corp Industria de Tecnologia Corporativa Ltda, situada 
a Rua Gararu 319, Bairro Sagrada Família, Belo Horizonte MG, CEP: 31.035-
390, inscrita no CNPJ sob o nº 10.226.773/0001-44, sob as penas da lei que 
seus produtos possuem total compatibilidade com o padrão DMI 2.0 DMI 2.0 
(Desktop Management Interface) da DMTF (Desktop Management Task Force). 

 
Declara, ainda, que os produtos serão adquiridos com garantia de 

fábrica, on-site por 60 meses por meio da rede nacional de assistência Tcorp 
e com o telefone 0800 disponível para as chamadas do suporte técnico 24 
(vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana. 
 
 

 
 
 
 







 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE OEM 
 
 
 

A GIGA-BYTE TECHNOLOGY CO. LTD, situada no endereço No.6, Bao Chiang Road, Hsin- 
Tien Dist., New Taipei City 231 Taiwan, R.O.C, fabricante de PLACAS-MÃE (Mother 
boards) da marca GIGABYTE, DECLARA para os devidos fins que fabrica e fornece 
placas-mãe exclusivas , não sendo de livre comercialização, para a empresa TECHCORP 
INDUSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA, CNPJ 10.226.776/0001-44, sediada a 
Rua Gararu, 319 Sagrada Família Belo Horizonte Minas Gerais,  referente aos modelos 
abaixo: 

 
TCORP  FAMILIA ORION SERIES 

TCORP INTREPID SERIES 

TCORP ANTARES SERIES 

TCORP ENTERPRISE SERIES 

 

Declaramos ainda que todos os drivers necessários para o bom funcionamento dos 
equipamentos são fornecidos de maneira individual e também através do nosso site  
http://br.gigabyte.com/support-donwloads.aspx. 

 
 
 
 
 

Publicado por/Issued by: GIGABYTE Technology Co., Ltd. 
 

Data / Date: 10/05/2018 
 
 

Nome / Name: 

Cargo / Title: 

 
Tarcisio Alves    
Sales  Project Manager    

 

Assinatura / Signature:    
 
 
 
 

GIGA-BYTE TECHNOLOGY CO., LTD. 
No.6, Bao Chiang Road, Hsin-Tien Dist., New Taipei City 231 Taiwan, R.O.C 

TEL: +886-2-8912-4000 FAX: +886-2-8912-4003 









 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE EMISSÃO DE RUIDOS 

ISO 9296 / ISO 7779 

TECHCORP INDUSTRIA DE TECNOLOGIA , fabricante nacional de equipamentos de TI, situada a 
Rua Gararu 319, Bairro Sagrada Família, Belo Horizonte MG, CEP: 31.035‐390, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.226.773/0001‐44, DECLARA Sob as penas da lei, que cumpre rigorosamente os 
critérios e especificações normativas obrigatórios de informação de nível de ruído estabelecidos 
pelo ISSO 9296 nos equipamentos do tipo Desktop, Notebooks, All In One de sua linha de 
fabricação, reportando os valores máximos de ruídos aferidos em decibéis conforme estabelece 
o ISO 7779. 

 
 
 
 

Belo Horizonte, 13 de Novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

TechCorp Industria de Tecnologia 
Rua Gararu, 319 ‐ Sagrada Família ‐ Belo Horizonte ‐ MG ‐ CEP 31.035‐390.  

www.tcorp.ind.br 













 

    

 

  
Ref. Certif. No. / Nº do Certificado: 

 

 
NCC 15.03742 

 

    
   

CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE ISSUED BY A 

PRODUTOS  CERTIFICATION  BODY 

 

    CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE 
 

Produto 
Product 

 
Família de Microcomputadores TCorp 

 

 
Marca 
Mark 
Modelo / Tipo de referência 
Model / Type Ref. 

 

Marca: TCorp 
Modelo: ORION xyzw vcs, ANTARES xyzw vcs e INTREPID xyzw vcs 

 

 
Solicitante    (Nome, endereço, CEP e CNPJ) 
Applicant    (Name, address, ZIP) 

TECHCORP INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA. 
Rua Gararu, 319 - Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, CEP: 31035-390 
CNPJ:  10.226.773/0001-44 

 

 
Fábrica - (Nome, endereço, CEP e CNPJ) 
Factory - (Name, address, ZIP) 

TECHCORP INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA. 
Rua Gararu, 319 - Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, CEP: 31035-390 
CNPJ:  10.226.773/0001-44 

 

Especificações e principais características 
Ratings and principal characteristics 

127 V~  / 2,1 A  /  60 Hz 
220 V~ / 1,2 A / 60 Hz 

 

Informações adicionais 
Additional information Tecnologia da Informação (Compatibilidade Eletromagnética)  

 
Número de identificação de processo 
Process identification number 

 
30193/14.1 

 

Uma amostra do produto foi testada e verificada a 
conformidade com 
A sample of the product was tested and found to be in 
conformity with 

CISPR 22: 2008, CISPR 24: 1997, IEC 61000-4-2: 2001, IEC 61000-4-3: 2008, 
IEC 61000-3-3: 2008, IEC 61000-4-4:2002, IEC 61000-4-5: 2005, IEC 61000-4-6: 
2006, IEC 61000-4-8: 2001, IEC 61000-4-11: 2004 

 

 
 
Este Certificado de Conformidade foi emitido por um Organismo de Certificação. 
This Conformity Certificate is issued by a Certification Body. 
 
 
 

WILSON Technical Manager CREA SP: 

MONTEIRO 123392/D - NCC Certificações 
do Brasil Ltda. - Autenticado 

BONATO JUNIOR:  por: AR DigitalCert Fenacon 

  04261009803   

Wilson Bonato 
Gerente Técnico / Technical Manager 

 

NCC Certificações do Brasil Ltda.  
www.ncc.com.br 

Brasil 

 

Data de emissão / Issued Date: 13/04/2015 
Válido até / Valid until : N/A 
Data da certificação inicial / Initial certification date: 13/04/2015 
Revisão / Revision: 0 
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Ref. Certif. No. / Nº do Certificado: 

 

 
NCC 15.03743 

 

    
   

CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE ISSUED BY A 

PRODUTOS  CERTIFICATION  BODY 

 

    CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE 
 

Produto 
Product 

 
Família de Microcomputadores TCorp 

 

 
Marca 
Mark 
Modelo / Tipo de referência 
Model / Type Ref. 

 

Marca: TCorp 
Modelo: ORION xyzw vcs, ANTARES xyzw vcs e INTREPID xyzw vcs 

 

 
Solicitante    (Nome, endereço, CEP e CNPJ) 
Applicant    (Name, address, ZIP) 

TECHCORP INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA. 
Rua Gararu, 319 - Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, CEP: 31035-390 
CNPJ:  10.226.773/0001-44 

 

 
Fábrica - (Nome, endereço, CEP e CNPJ) 
Factory - (Name, address, ZIP) 

TECHCORP INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA CORPORATIVA LTDA. 
Rua Gararu, 319 - Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, CEP: 31035-390 
CNPJ:  10.226.773/0001-44 

 

Especificações e principais características 
Ratings and principal characteristics 

127 V~ / 2,1 A / 60 Hz 
220 V~ / 1,2 A / 60 Hz 

 

Informações adicionais 
Additional information Certificação voluntária de Tecnologia da Informação (Segurança)  

 
Número de identificação de processo 
Process identification number 

 
30193/14.2 

 

Uma amostra do produto foi testada e verificada a 
conformidade com 
A sample of the product was tested and found to be in 
conformity with 

 
IEC 60950-1: 2006 

 

 
 
 
Este Certificado de Conformidade foi emitido por um Organismo de Certificação. 
This Conformity Certificate is issued by a Certification Body. 
 
 
 

WILSON MONTEIRO Technical Manager CREA SP: 
   123392/D - NCC Certificações do 

BONATO JUNIOR:  Brasil Ltda. - Autenticado por: AR 

        04261009803 DigitalCert  Fenacon 

Wilson Bonato 
Gerente Técnico / Technical Manager 

 

NCC Certificações do Brasil Ltda.  
www.ncc.com.br 

Brasil 

 

Data de emissão / Issued Date: 13/04/2015 
Válido até / Valid until : N/A 
Data da certificação inicial / Initial certification date: 13/04/2015 
Revisão / Revision: 0 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

1. Atesto para os devidos fins que a empresa FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 31.216.370/0001-94, sediada em ROD GOVERNADOR MARIO COVAS SN KM 279 SL 87 / TERMINAL INTERMODAL
/ SERRA / ES / CEP: 29161-382, forneceu ao Hospital das Forças Armadas, inscrito sob o CNPJ n° 03.568.867/0001-36,
situado em Brasília/DF, computadores conforme a quantidade e descrição a seguir.
 

2. Dados do fornecimento:

Processo administrativo: 60550.024789/2019-16
Nota de Empenho: 2019NE803707, de 27 de DEZ de 2019
 

Item
Edital Descrição Unidade de

Fornecimento Quantidade Valor
Unitário

7

Estações de trabalho com Processador Core i5 9ª Geração; 8GB
memória RAM DDR4; Unidade de estado sólido (SSD) de
240GB; Monitor de vídeo de 21 polegadas com HUB USB 3.0
integrado; Wifi integrada; Teclado e Mouse usb; 6 portas USB 3.1
integradas, sendo 2 frontais e 4 traseiras. Uma das portas frontais
poderá ser Type C; sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64
bits em português (ou versão superior) e Microsoft Office 2016
Professional Plus; Suporte Técnico on-site, incluindo a garantia do
equipamento por, no mínimo, 05 (cinco) anos.

UND 134 3.900,00

 

3. Declaramos, ainda, que o fornecimento do material ocorreu dentro dos padrões de qualidade, nada constando, até
o presente momento, fato que desabone técnica e comercialmente sua conduta.

 
Brasília, 15 de abril de 2020.

MARCOS VINICIUS GOMES DA SILVA - 2° Ten OTT EB
Chefe da Subdivisão de Governança da Tecnologia da Informação

 
KLADSON TAUMATURGO FARIAS - Cel Inf

Ordenador de Despesa do Hospital das Forças Armadas
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinícius Gomes da Silva, Chefe, em 15/04/2020, às 10:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Kladson Taumaturgo Farias, Ordenador(a) de Despesas, em 23/04/2020, às 15:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 2232114 e o código CRC B72C2C44.













DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

31.216.370/0003-56 1.397.307/001-5 09/11/2022

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

BIGU AZUL ECOMMERCE

Não

CNPJ:

908073 049 0024Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO

Área utilizada(m²): 738,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

RUA DOUTOR ALVARO CAMARGOS

1970

SAO JOAO BATISTA

31515-252Belo Horizonte

VENDA NOVA - VN3Regional:

ATIVIDADES

Código Descrição

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (Grupo I)475120100

Tipologia: Comércio varejista de artigos de uso técnico profissionalCOMÉRCIOSubcategoria:

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, EXCETO A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
(Grupo III) - Não exercida no local

262130001

Tipologia: Indústria de artefatos e equipamentos técnico profissionaisINDÚSTRIASubcategoria:

FABRICACAO DE COMPONENTES ELETRONICOS (Grupo III) - Não exercida no local261080000

FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (Grupo III) - Não exercida no local262210000

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (Grupo II)465160100

Tipologia: Comércio atacadista de artigos de uso técnico profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas

COMÉRCIOSubcategoria:

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (Grupo II)465160200

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

ARTERIAL

CR - Centralidade Regional

não inserido

 >= 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

 Centralidade local; Conexão Verde

CÓDIGO DESCRIÇÃO

ATIVIDADES AUXILIARES
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A Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II)
ATIVIDADES AUXILIARESTipologia:

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando n¿o comprometer a fluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando n¿o comprometer a fluidez da via.

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
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- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019 e Portaria SMPU
028/2020. Caso haja extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade
não seja admitida deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)
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DNOJ: 52 / 2023
 

DECLARAÇÃO DE NÃO OBJEÇÃO
 

Considerando a Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, a Resolução CGSIM nº 51 de 11 de junho de 2019 e
Decretos Municipais 5.327 de 23 de setembro de 2019, 5.515 e 5.516 de 09 de dezembro de 2019 de que tratam os
direitos de liberdade econômica, declaro que as atividades econômicas exercidas pela empresa FATOR X TECNOLOGIA
DIGITAL LTDA - CNPJ: 31.216.370/0001-94, situada no endereço AV CEM, S/N - SALA B25 QUADRA005 LOTE M01 -
TERMINAL INTERMODAL DA SERRA - SERRA/ES se caracteriza como “Baixo Risco” e, portanto, estão dispensadas da
exigência de atos públicos de liberação para operação e funcionamento, não sendo passível ao Licenciamento Sanitário
pela Vigilância Sanitária da Serra.
 
SENDO AS ATIVIDADES: 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
 
 
 
Serra, 31 de março DE 2023
 
Atenciosamente.
 
MARCOS ANTÔNIO DOS REIS TOSTA 
Gerência de Vigilancia Sanitária 

PMS/SESA/VISA
 
 
 
Emitida por: 

JHONIS SCHAFFER BARBOSA
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